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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 96/2025

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penatva/MA, inscrito no CNPJ sob o no 12-148.94810001-

7g, com sede nà Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, na cidade de

penalva/MA, neste ato representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de SaÚde,

nomeado atraves da poriaria no oo2i2o2s, inscrito no CPF no 660.971.503-34, considerando o julgamento

Jo pregão Eletrônico no 56/2025, objeto do Processo Administrativo no 02412025'SÊMUS, resolve

registrai os preços da empresa indicaàa e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alãançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de'lo de abril de 2021,no Decreto Municipal no 07, de 06

de março de2024, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

fardamento e rouparia hospitalar destinados ao atendimento das demandas da rede municipal de

saúde do Município de Penatva/MA), especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão

Eletrônico no 5612ô25, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Saúde do

Município de Penalva/MA.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da

adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.'l .

4.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçáo Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transíerências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do arl. 23 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

S.1. A validade Oa Àta de itegistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

suOsequente à data da publicaçáo, podendo ser prorrogada por igual período' mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

s.1.1. O contrato decorrente da ata dã registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no mõmento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

oiiààninirioade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
à.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

5.2. A contratação com os iornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,

Àutorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133,de2021'

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de Preços.
5.3. Os contraíos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art'

124 daLei no 14.133, de 2021.
S.l. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condiçóes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Seião registrados na ata os preços e os quãntitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de ó licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;

5.4.j.i Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original'

5.4.2. SLrá respeitáda, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.ã. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
'5.7'. 

A habilitação dos licitàntes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5.7.1 . euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

b.g. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

S.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso dJ cóntratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

ptazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no'14.133, de2021.
5.9.1. Ci praro de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor cónvocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
s.rO. 

- 
A ata de régistro de preços será ássinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.1j. euando o.onro"ádo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

S.jZ. Na hipótese dé nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o vaior estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital,

poderá:
'5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução,-observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtençáo de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Confórme dispÕe os §§ 4" e 5o do art. 19 do Decreto Municipal n'0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situaçôes:
6.'l .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14. 1 33 , de 2021',

6.1 .2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no '14. 1 33, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOC|AçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
7 .1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 1 4.1 33 , de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçóes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133,de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o prêÇo regisÜado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora alualizarâ o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

l.á.e. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata dã registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14-133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão sei remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do Íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 , 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de

2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas

nipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas noltem 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

íí. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
11.1. O gerenciamento da execução do contrato Íicará a cargo do Secretário Municipal de Saúde

Jeanderson Teixeira de Oliveira, e a fiscalização do objeto será efetuada pela servidora, Silvilene Barbosa

Silva, inscrita no CPF n" 019.249.812-43,na forma dos art.70 e 117 da Lei no 14.13312021.

11.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,

sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitaçáo e seus anexos e na proposta

vencedora;
b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informaçáo sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento do objeto;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administraçáo relativos à execuçáo do contrato, em especial

aplicações de sanções e alteraçÕes do mesmo.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução
11.4. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do objeto deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.5. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

í2. CONDIçOES CenElS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 05 de novembro de2025

JEANDERSON rrÂNDÉRSoNTETXETRADE

TETxETRA DE ."X"'1i1#",11i,'"'i1.*,r-..
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Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Representante Legal do Orgão Gerenciador

PAULO KRISTHIANO Assinado deforma disital

MACIEL PARENTE [^1áÊ.,i:ffiI?,J'^-"
FALCAO:974007003 FALCAo:e740070035e

Sg 
Dados:2025.11.05 10:39:16

-03'00'

Paulo Kristhiano Maciel Parente Falcáo
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 96/2025

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'96/2025

6

RESA: Falcão & Moura imentos Ltda

Bairro PuraRodovia 222 no 21 EU CEP:65.350-
PJ: 20. 1 31.901 /0001 -20
D

mail.comE-MAIL: falcaoemou 98885-651 3

do Mearim/MA
ELEFONE:

REPRESENTANT E LEGAL: Paulo Kristhiano Maciel Parente Falcão

CPF: 974.007.003-59
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

UN!D QUANT FABRICANTEESPECIF!TEM

I 15,00 23.000,00un id 200 PrópriaBolsa em lona, com 2 divisÕes
fechamento na lapela da frente, alça de segurança reforçada,

com duas logo pintada em silk screen na lapela Írontal de

fechamento da bolsa, para agentes de endemias e ACS.

bolso na frente, 2 fivela Para4

11.640,00un id 200 Própria 58,205 Bolsa tipo pasta, material sintético,
screen, de uma a três cores, pintura policromia ou sublimada
na frente, para campanhas educativas, informativas ou

colorida, pintura silk

conferências.
13.000,00par 200 Tractor 65,007 Bota de sequranÇa antiderrapante profissional.

42,00 8.400,00unid 200 TractorBota preta destinada a agentes de endemias, vigilância
sanitária, ACS, AOSD E VlGlAS.

I
unid 300 Própria 59,80 17.940,00I Calça em cedro brim proíssional 100% algodá0, cor diversa,

modelo cos frente e costa, com dois bolsos na lateral, e dois
bolsos na costa, nos tamanhos PP, P, M, G, GG e EGG GG,
para fardamentos diversos.

unid 100 Própria 74,80 7.480,00Camisa manga curta, em cedrofil profissional, com logo
serigrafada na manga esquerda e no bolso da frente,
colorida, com colarinho, dois bolsos na frente com lapela e

botão, manga curta, nos tamanhos P, M, G, GG e EGG para

fardamento de aqentes de endemias.

10

100 Própria 59,40 5.940,00unid11 Camisa manga longa, em cedro leve proÍissional 100%

algodáo, com logo serigrafia na manga esquerda e no bolso
da frente, tamanhos P, M, G, GG e EGG.

Própria 40,00 6.000,00unid 15015 Camisola aberta atrás tam. P- M - G í00% algodáo.
30.00 3.000,00unid 100 Própria16 Camisola infantil tecido't00% algodáo.
32,00 3.200,00un id 100 Própria17 Campo duplo para centro ciúrgico, em brim profissional, cor

branca com pintura em silk screen, de uma a três cores,
policromia ou sublimaçáo, tamanho 0,50x0,50.

unid 60 Própria 45,00 2.700,0018 Campo duplo, para centro ciúrgico em brim profissional, cor
branca, com pintura em silk screen, de uma a três cores,
policromia ou sublimaçáo, 100x1 00 cm.

unid 50 Própria 61,22 3.061,0021 Campo fenestrado para centro cirúrgico, em brim profissional,
cor branca, com pintura em silk screen, de uma a três cores,
policromia ou sublimaÇáo, tamanho 0,80x0,80 cm.

81,03 8.103,00un id í00 Própria22 Campo fenestrado para centro cirúrgico, em brim profissional,
cor branca, com pintura em silk screen de uma a três cores,
policromia ou sublimação, tamanho 1,50x1 ,50 cm.

9.500.00un id 100 Própria 95 0023 Capote ciúrgico em Brim profissional, manga longa com
ribana no punho, apoio duplo na frente para máos, comprido,
pintura em silk screen de uma a três cores, policromia ou

sublimação, nos tamanhos PP, P, M, G, GG e EGG, para
centro cirúrqico.

2.781,60unid 80 Própria 34,7724 Chapéu australiano em brim 100% algodáo, forrado com TNT
grosso, com protetor de nuca e pescoço, ilhoses laterais para
moldagem das abas, com botões de pressáo nas laterais, de
metal, que possibilitam dobrar as abas; cordáo de Íxaçáo
para o queixo e cordáo regulador de tamanho p/ fixar bem à
cabeça. O protetor de nuca e pescoço em brim leve 100%
algodão deverá vir costurado ao chapéu com cordáo de
fixaçáo e cordáo regulador de tamanho p/ fixar bem ao
queixo.

32.47 1.948,20unid 60 Própria25 Cinto destinada a agentes de endemias, vigilância sanitária e

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/ÍvlA, CEP:65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 96/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'96/2025

EMPRESA: Malharia Rabisco e Empreendimentos Ltda.

CN PJ : 52.282.336 1000 1 -98
ITENS: (Todos os itens obedecida a olQern !q qêssifiçA gL

ACS
27 Colete cavado na cor diversa, em pollycoton com bordado,

nostamanhosP-M-GeGG.
unid 200 Própria 37,48 7.496,00

28 Conjunto (calça e blusa) em brim ou two way
colorido, decote V, manga curta, com abertura

profissional
na frente, 2

bolsos, logo em silk screen policromia na frente, 'l e 2 cores

na costa, nos tamanhos PP, P, M, G, GG e EGG para

fardamento da de

conj 300 Própria 117,57 35.271,00

29 Conjunto (calça e blusa) em gabardine de algodáo
profissional, cor clara, decote V, manga curta, com pintura silk
screen de uma a três cores, policromia ou sublimaçáo, nos
tamanhos PP, P M GGe centro

conj 300 Própria 'Í19,55 35.865,00

30 Faixas em tecido, com pintura colorida (logo e campanha
educativa) tamanho 6,00m para Émpanhas de reçlnaçêe.

unid 100 Própna 't59,99 15.999,00

JJ Meias destinada a agentes de endemias, vigilância sanitária e
ACS.

unid 100 Própria 8,76 876,00

36 Saco ramper em brim branco profissional, pintura em silk
screen, de uma a três cores, pintura sublimaçáo ou
policromia.

unid 50 Própria 38,00 1.900 00

37 Sapato tipo babuche, antiderrapante em EVA, cor branca,
sem Íuros, Íechado na parte do calcanhar e na parte

superior, solado antiderrapante, resistente ao

escorreqamento. Tamanho a definir.

par 200 Yvate 48,24 9.648,00

38 Touca em helanquinha, colorida, com logo estampada,
confeccionada em tecido formato arredondado, toda
pregueada, base com 06 (seis) cm de largura em tecido
duplo, com elástico traseiro. para equipe da limpeza
hospitalar.

unid 1.000 Própria 22,00 22.000,00

VALOR TOTAL 256.748,80

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 04 de novembro de 2025.

Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

AVISO DE LlClrAçÂo. PREGÃO ELETRÔNICO N" 7312025. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

2ttllt2}25, às 11:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"

7312025, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual

prestaÇão de serviços de organização de eventos. 0 edital encontra-se

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal

eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma'gov.br. lnformaçôes pelo

e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 04 de novembro de

2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA
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AV|SO DE LlClrAçÂO

Avlso DE LlclTAçÃo. coNcoRRÊttclA tt" Lol2o25. A Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, torna público, que realizará no dia

2llll.t2}25, às L4:00h (horário de Brasília), a Concorrência ns 1012025'

i.:,rs te.rlos da Lei ns I4.L331202L, cujo objeto é a contratação de

i,:s;ca ,ri-ídica para construção de unidades habitacionais no Município

ci e Penalva/MA, objeto do Termo de Compromisso na

974O65l2O24lMClDADES/CAlXA. O edital está disponÍvel no Portal

Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e na plataforma eletrônica:

https://portaldecompras.penalva,ma.gov.br. lnformaçÔes pelo e-mail

licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 04 de novembro de 2025'

Nilziran Nunes Pinto/Agente de Contrataçã0.

Publicado por: wALDENIR T?RRES DA SILVA

Código ide ntificador: 03c99 5fc27 e7 c50dbfíd0d86fc9fe1 cf

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçO§

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 96/2025

EspÉclE: Extrato de ARP. ÓnCÃo GERENCIADoR: Fundo Municipal

de Saúde do Município de Penalva/MA. PROCESSO: 024/2025-5EI\4US'

LICITAçÁO: Pregão Eletrônico n" 56i2025. OBJETO: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de fardamento e rouparia hospitalar

destinados ao atendimento das demandas da rede municipal de saúde

do N4unicípio de Penalva/MA. VALIDADET 0711L12025 a 0711L12026 (12

meses). ASSINATURAT 05111t2025. PARTES: Fundo Municipal de

Saúde do N4unicípio de Penalva/MA (CNPJ nq 12.148'948/0001-78) e

Falcâo & Moura Empreendimentos Ltda' (CNPJ ns 20.131.901/0001-20).

ITENS: C4, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 15, 16, l'7, 18, 2L,22,23'24,25' 27'

.j 29, 30, 35, 36, 37 e 38. VALOR: Rs

2r 6. 7 :8, 80. SIGNATÁRIOS: leanderson Teixeira de Ol iveira/Secretário

lvlunicipal de Saúde e Paulo Kristhiano N4aciel Parente
Falcão/Representante Legal,

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 9712025

EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÃo GERENCIADoR: Fundo Municipal

de Saúde do Município de Penalva/MA.. PROCESSO: 024/2025-SEMUS.

LICITAçÂO: Pregão Eletrônico n" 56/2025. OBf ETO: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de fardamento e rouparia hospitalar

destinados ao atendimento das demandas da rede municipal de saÚde

do l,4unicípio de Penalva/MA. VALIDADE: 07llll2o25 a 0711L12026 lL2
meses). AsSINATURAI 05171't2025. PARTES: Fundo Municipal de

Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ ns I2'148.948/0001-78) e

Malharia Rabisco e Empreendimentos Ltda. (CNPJ 10

s2.282.33610001-98). ITEM: 01, 02, 03, 06, 12, 13, L4, 20' 26' 3l' 32'

33 e 34. VALORT R$ 241.398,00. STGNATÁRIOS: Jeanderson Teixeira

de Oliveira/Secretário Municipal de SaÚde e Maria José de Souza

Viei ra /Representante Leqal.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 98/202s

ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCIAoOR: Fundo Municipal

de Saúde do Município de Penalva/MA.. PROCESSO: 024/2025-SEMU5'

LICITAÇÂO: Pregão Eletrônico n" 56i2025. OBJETO: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de fardamento e rouparia hospitalar

destinados ao atendimento das demandas da rede municipal de saúde

do Município de Penalva/MA. VALIDADE: 0711112025 a 07 11112076 \12

meses), ASSINATURAl. O5tLLl2O25. PARTES: Fundo Municipal de

Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ n0 12.148.948/0001-78) e V L

P Soares (CNPJ no 02.84s'044t0001-48)' ITEN§: 19. VALÔR: R$

6.050,00. slGNÂTÁRIOS: Jeanderson Teixeira de oliveiraisecretário
Municipal de 5aúde e Vera Lúcia Pessoa Soares /Representante Legal'

Cadastro de Reserva das Atas de Registro de Preços de acordo
com a ordem de classificação das propostas:
- Falcão & Moura Empreendimentos Ltda. (CNPJ no

20.131.901/0001-20);
- Malharia Rabisco e Empreendimentos Ltda. (CNPJ ns

s2.282.336/0001-98).

Publicado por: WALDENIR IOR,qES DA SILVA

Código identifrcador: 0c7 a ab9d5i229efl 4963 d8f8412fdg 2f

TERMO DE ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAçAO

DlspENsA DE LlClrAçÃO ELETRÔNICA N' O7l2025
No uso da atribuição conferida pelo art. 71, inciso lV, da Lel Federal ne

74.1331202L, adjudico o objeto e homologo o resultado da Dispensa de

Licitação Eletrônica ne 07t2025, referente a contratação de empresa

para contratação de uma solução integrada através de uma plataforma

digital de aprendizagem para atender ao processo pedagógico do

ensino básico que disponibiliza aos atores envolvidos (estudantes,

educadores, escola) uma plataforma para condução completa dos ciclos

de produção de teste anual do Sistema de Avaliação Municipal de

Penalva-SAEMP e sumulados semestrais com correção por gabaritos

usando a metodologia BIP com correçáo TRI podendo ser online ou

impresso e análises gráficas dos resultados para atender turmas do

ensino fundamental da educação básica do Município de Penalva (MA),

objeto do Processo Administrativo n" 03212025-SEMED, em favor

da empresa abaixo, vencedora do certame, por ter atendido
plenamente os termos do aviso de contrataçáo direta e, de acordo com

o critério de julgamento de menor preço, a que apresentou a melhor

proposta:
- Ergon Desenvolvimento de Sistemas e lnformática Ltda. (CNPJ

ne O7.467.975/0001-73), Valor: R$ 42.744,00.

Penalva/f4A, 05 de novembro de 2025. Gilmara Campos Silva/Secretária

Municipal de Educaçã0.

Publiçado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifi cador: bcb9L a55 1d5 1.3 47 847 2256a 1853 bf539

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DA ATA DE REG]STRO DE PREçOs N9 06112025
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